
 

 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL  

N.º 02, DE 20 DE JUNHO DE 2022. 

 

                                   “O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TARUMÃ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS POR LEI, DE ACORDO COM A 

ALINEA “a” DO INCISO I DO ARTIGO 31, DO 

REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, 

EXPEDE O SEGUINTE ATO”: 

 

Considerando a necessidade de qualificação dos servidores e melhor adequação dos 

serviços administrativos, esta Presidência resolve expedir o presente ATO declarando o 

seguinte: 

 

1- No dia 21 de junho de 2022 (terça-feira) não haverá expediente na Câmara 

Municipal a partir das 15h00. 

2- No dia 22 de junho de 2022 (quarta-feira) não haverá expediente na Câmara 

Municipal a partir das 12h00. 

3- Para conhecimento da população e das autoridades competentes, proceda-se a 

publicação deste. 

 
 

Câmara Municipal de Tarumã, 20 de junho de 2022. 
32.º Ano da Emancipação Política 

30.º Ano da Instalação 
 
 
 
 
 
 
 

RONALDO LEITE NOGUEIRA SEPULVEDA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 


